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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7537, DE 10 DE JUNHO DE 2021. 

  

Altera a Resolução SES/MG nº 7512, de 17 de maio 
de 2021, que dispõe sobre a Delegação de 
Competência aos servidores da Secretaria de Estado 
de Saúde de Minas Gerais (SES/MG) e dá outras 
providências. 

  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS, no uso de 
atribuição prevista no art. 93, § 1º, inciso III da Constituição do Estado de Minas Gerais, 
nos incisos I e II do art. 46 da Lei Ordinária Estadual nº 23.304, de 30 de maio de 2019, e 
considerando: 

- a Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, que 
estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais 
de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

- a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 
37, inciso XXI, da Constituição Federal, instituindo normas para licitações e Contratos da 
Administração Pública e dá outras providências; 

- a Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Minas Gerais; 

- a Lei Estadual nº 13.317, de 24 de setembro de 1999, que contém o 
Código de Saúde do Estado de Minas Gerais; 

- a Lei Estadual nº 14.184, de 31 de janeiro de 2002, que dispõe sobre o 
Processo Administrativo Público Estadual; 

- a Lei Estadual nº 23.304, de 30 de maio de 2019, que estabelece a 
estrutura orgânica do Poder Executivo do Estado e dá outras providências; 

- o Decreto Estadual nº 45.242, de 11 de dezembro de 2009, que 
regulamenta a gestão de material, no âmbito da Administração Pública Direta, 
Autárquica e Fundacional do Poder Executivo; 
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- o Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de recursos 
financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde; 

- o Decreto Estadual nº 45.902, de 27 de janeiro de 2012, que regulamenta 
a Lei nº 13.994, de 18 de setembro de 2001, que institui o Cadastro de Fornecedores 
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP; 

- o Decreto Estadual nº 46.319, de 26 de setembro de 2013, que dispõe 
sobre as normas relativas à transferência de Recursos Financeiros da Administração 
Pública do Poder Executivo Estadual, mediante convênio de saída; 

- o Decreto Estadual nº 47.622, de 15 de março de 2019, que dispõe sobre 
o desfazimento de materiais e a baixa patrimonial no âmbito da Administração Pública 
direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo e dá outras providências; 

- o Decreto Estadual nº 47.769, de 29 de novembro de 2019, que dispõe 
sobre a organização da Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais; 

- a obrigatoriedade de atendimento aos princípios constitucionais de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no art. 37, 
caput, da Constituição Federal; 

- o princípio da desconcentração administrativa que autoriza a delegação 
de competência como instrumento para assegurar maior rapidez e objetividade às 
decisões, situando-as na proximidade dos fatos, pessoas ou problemas a serem 
resolvidos; e 

- a necessidade de aperfeiçoamento da estrutura de controle interno da 
Secretaria de Estado de Saúde (SES/MG), de acordo com as diretrizes para as normas de 
controle interno no Setor Público; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º – Incluir o  inciso VII no Art. 5º da Resolução SES/MG nº 7512, de 17 
de maio de 2021, com a seguinte redação: 

"VII – assinar atos de reconhecimento da situação de inexigibilidade ou 
dispensa de licitação e contratos de prestação de serviços da Assistência no âmbito da 
SES-SUS/MG."(nr) 
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Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Belo Horizonte, 10 de Junho de 2021. 

  

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais 

 


